
ESTADO DO PARÁ                                                                  Ata nº 035 da Sessão Ordinária nº 035,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                       de 31 de maio de 2016.

Às nove horas do dia trinta e um de maio de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva

Nunes”,  sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros

DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA e ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES;  e os  Conselheiros

Substitutos,  SÉRGIO  DANTAS  e  ALEXANDRE  CUNHA,  nos  termos  das  Portarias  nº's

0586/2016 e 0617/2016, respectivamente; ausências justificadas dos Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério

Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o

Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária

realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência

deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a

presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com

justiça, equilíbrio e sabedoria”.  Convocadas as Conselheiras Substitutas, ADRIANA OLIVEIRA e

MÁRCIA COSTA, para apresentarem proposta de Decisão, nos termos do inciso II, do Artigo

72  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Houve  votação  e  aprovação  da  Ata  da  Sessão  nº

024/2016. Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram

anunciados os processos:  Processo nº    560012013-00  ; Prefeitura   Municipal   de    Peixe-

Boi  ; Prestação de Contas –     2013 – Contas de Governo;    Responsável:    Antônio Mozart

Cavalcante  Filho  ;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria  Inez

Gueiros  ;  Relator:  Conselheiro    Daniel  Lavareda  ;    Publicado  no  DOE  nº  º  33.135,  de

25.05.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das

contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de

parecer  prévio pela regularidade das contas (Resolução 12.530).  Presidência do Conselheiro

Cezar  Colares.   Processo  nº  560012013-00;  Prefeitura  Municipal  de  Peixe-Boi;

Prestação de Contas –     2013 – Contas de Gestão;   Responsável: Antônio Mozart Cavalcante

Filho; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Daniel Lavareda;    Publicado no DOE nº º 33.135, de 25.05.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação

de  multas  (Acórdão  nº  29.081). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

280012010  -00  ; Prefeitura Municipal de Curralinho; Prestação de Contas   –    2010 –

Contas  de  Governo  ;  Responsável:  Miguel  Pedro  Pureza  Santa  Maria;  Instrução:  2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator: Conselheiro Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº   33.135, de 25.05.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o
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Ministério  Público  ratificou  seu posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão de

parecer prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela  emissão de parecer  prévio  pela  irregularidade das contas,  com aplicação de multa,  e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Resolução  12.531).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº  280012010-00;    Prefeitura

Municipal  de  Curralinho;  Prestação  de  Contas   –    2010  –  Contas  de  Gestão  ;

Responsável: Miguel Pedro Pureza Santa Maria; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no DOE nº

33.135, de 25.05.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação

de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº

29.082). Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  480012008-00;

Prefeitura  Municipal  de  Monte  Alegre;  Prestação de  Contas  –     2008 –  Contas  de

Governo;   Responsável: Jorge Luiz dos Santos Braga; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:    Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;

Advogada/Contadora:  Carmen  Viana  da  Silva;   Publicado  no  DOE  nº  33.135,  de

25.05.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade

das  contas,  com o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio

pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual  (Resolução  12.532).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

480012008-00; Prefeitura Municipal de Monte Alegre; Prestação de Contas – 2008   –

Contas de Gestão  ; Responsável: Jorge Luiz dos Santos Braga; Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:    Conselheiro  Antônio  José

Guimarães; Advogada/Contadora: Carmen Viana da Silva;   Publicado no DOE nº 33.135, de

25.05.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela irregularidade das contas, com o encaminhamento

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.083).  Presidência  do
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Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 1310022011-00; Câmara Municipal de Bannach;

Prestação de Contas – 2011  ; Responsável: Stanley Carimarcony de Almeida; Instrução: 6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  (Portaria  nº 0586/2016);  Advogado/Contador:  Lourival

José  Marreiro  da  Costa;   Publicado  no  DOE  nº  33.135,  de  25.05.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de

multa  (Acórdão  nº  29.084).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

1330022013-00; Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá;  Prestação de Contas –

2013  –  Contas  de  Gestão  ;  Responsáveis:  Ezequiel  Gomes  de  Souza  (período  01.01  a

31.10.2013) e Nilo Ferreira da Costa (período 01.11 a 31.12.2013); Instrução: 2ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora  convocada  para  apresentar

proposta  de  decisão:  Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira  (Redistribuído  do  Gabinete  do

Conselheiro  Cezar  Colares);   Publicado  no  DOE nº  33.135,  de  25.05.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa. A matéria foi colocada em

discussão. A Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela  regularidade  das  contas,  com  ressalva,  e  aplicação  de  multa  (Acórdão  nº  29.085).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  210022012-00;  Câmara

Municipal de Cametá; Prestação de Contas- 2012  ; Responsável: Raimundo Cândido dos

Santos;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relatora convocada para apresentar proposta de decisão  : Conselheira Substituta Márcia Costa

(  Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar Colares  );   Publicado no DOE nº 33.135, de

25.05.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com recolhimento,

aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Substituta  apresentou sua proposta  de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.086).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  145492009-00;  Secretaria

Municipal de Meio Ambiente de Belém; Prestação de Contas - 2009  ; Responsável: José

Carlos  Lima  da  Costa;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.135,

de  25.05.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu
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posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com ressalvas.  A

matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com

ressalvas  (Acórdão  nº  29.087).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

1210232009-00; Fundo Municipal de Educação e FUNDEB de Pau d'Arco; Prestação

de  Contas  -  2009  ;  Responsável:  Wilson  Gomes  Botelho;  Instrução:  6ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto

Sérgio  Dantas  (Portaria  nº  0586/2016);    Publicado no DOE nº 33.135,  de 25.05.2016.

Retirado de Pauta. Processo nº 1210172009-00; Fundo Municipal de Meio Ambiente de

Pau d'Arco;  Prestação de Contas -  2009  ;  Responsável:  Luciano Guedes;  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro

Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº 0586/2016); Advogado/Contador: José Augusto Rufino de

Sousa;   Publicado no DOE nº 33.135, de 25.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas,  com  ressalvas,  e  aplicação  de  multa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas.  Por  maioria:  com

aplicação de multa (Acórdão nº 29.088). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a

Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação da multa. Processo nº 201116371-

00  (170022007-00);  Câmara  Municipal  de  Bragança;  Recurso  de  Reconsideração

contra a decisão contida no Acórdão nº 21.222/2011, de 28.06.2011; Responsável: Wallailson

José  Guimarães  Pereira;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Advogado/Contador: José Augusto Dias da

Silva;    Publicado no DOE nº 33.135, de 25.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  conhecimento  e

provimento parcial do Recurso, com a exclusão da irregularidade sanada, e a manutenção da

decisão pela irregularidade das contas. Presença do Procurador do Ordenador em Plenário, Dr.

José Augusto Dias da Silva, que fez uso da palavra, nos termos do Art. 190 do RI/TCM/Pa., e

solicitou a retirada de pauta do processo. Em seguida, o Conselheiro Relator manifestou-se pelo

indeferimento do pedido. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO:  “Tomo  conhecimento  do  presente  Recurso  de  Reconsideração,  e  no  mérito  dou-lhe

provimento  parcial  para  alterar  o  Acórdão  nº  21.222  de  28.06.2011,  no sentido  de  manter  a  falha

referente ao pagamento irregular de fretes para a Srta. Fabryelly Viana, filha do Tesoureiro da Câmara,

no valor de R$-4.227,25 (quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos), que deverá

recolher aos Cofres Municipais o valor corrigido, bem como a multa de R$-5.000,00 (cinco mil reais) ao

FUMREAP; excluindo as demais, mantendo, a não aprovação das contas do então Presidente da Câmara

Municipal  de  Bragança,  Sr.  Wallailson José  Guimarães  Pereira,  exercício  de  2007”. Em votação: a

Conselheira  Mara  Lúcia  acompanhou  o  Relator  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do
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Recurso com a manutenção do recolhimento  de R$-4.227,25 (quatro mil, duzentos e vinte e

sete  reais,  e  vinte  e  cinco centavos),  e  da multa  de R$-5.000,00  (cinco mil  reais),  porém

divergiu do Relator e votou pela modificação da decisão pela regularidade das contas, com

ressalvas. Os Conselheiros, Antônio José Guimarães e Cezar Colares, acompanharam o Relator,

na íntegra. Os Conselheiros Substitutos, Alexandre Cunha e Sérgio Dantas, acompanharam o

Relator, na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade,  decidiu

pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso  para  excluir  as  falhas  sanadas,

permanecendo o recolhimento de R$-4.227,25 (quatro mil, duzentos e vinte e sete reais, e vinte

e cinco centavos), e a multa de R$-5.000,00 (cinco mil reais) e,  por maioria, mantendo a

decisão pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público  Estadual (Acórdão nº 29.089).  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida a

Conselheira Mara Lúcia que votou pela modificação da decisão pela regularidade das contas,

com ressalvas. Processo nº 201207315-00; Câmara Municipal de Anajás; Recurso de

Reconsideração   contra a decisão contida no Acórdão nº 22.056, de 10/04/2012; Responsável:

Sebastião Alves de Freitas; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral

Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora  Convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira  (Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Cezar

Colares); Advogado/Contador: Bruno Alexandre Jardim e Silva (OAB/PA nº 17.233);   Publicado

no DOE nº 33.135, de 25.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial

do Recurso, com a manutenção da decisão recorrida. A matéria foi colocada em discussão. A

Conselheira Substituta apresentou sua proposta de decisão:“conhecer do presente Recurso de

Reconsideração,  e  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  para  manter  inalterados  os  termos  da  decisão

recorrida que julgou irregulares as contas do Sr. Sebastião Alves Freitas, Presidente da Câmara Municipal

de Anajás, referentes ao exercício de 2006; Dar baixa na responsabilidade do Ordenador quanto aos

valores recolhidos”. Em votação: o Conselheiro Cezar Colares pediu VISTA dos autos. Os demais

Conselheiros aguardarão o retorno do processo para manifestação. Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo nº 201317732-00; Instituto de Previdência e Assistência do

Município  de  Capanema;  Recurso  Ordinário    contra  a  decisão  contida  no  Acórdão  nº

26.343,  de  03.03.2015  –    Aposentadoria  –   Resolução  nº  006/2015,  de  31.03.2015;

Interessada: Raimunda Vera Rocha do Nascimento; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.135, de 25.05.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  conhecimento  e  provimento  do  Recurso,  com  o  registro  da  Resolução

encaminhada.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

conhecimento e provimento do Recurso para registro da Resolução nº 006/2015, insubsistência

do  Acórdão  nº  26.343,  de  03.03.2015,  e  exclusão  da  aplicação  da  multa  anteriormente
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imputada (Acórdão  nº  29.090).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

201511102-00; Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba; Aposentadoria

– 2015   - Portaria nº 118/2015, de 13.07.2013; Interessado: Joselito José Farias; Ministério

Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio

Dantas (Portaria nº 0586/2016);   Publicado no DOE nº 33.135, de 25.05.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo

registro do Ato (Acórdão nº 29.091). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

201214291-00; Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Santa Cruz do

Arari; Aposentadoria   – Portaria nº 004, de 21/08/2012; Interessada: Maria da Conceição

Soares  Costa;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheira

Substituta Márcia Costa (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar Colares);   Publicado

no DOE nº 33.135, de 25.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela negativa de registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. A  Conselheira  Substituta  apresentou sua  proposta  de

decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu pela negativa de registro do Ato, com aplicação de multa ao Ordenador

responsável  pelo  Instituto,  Sr.  Jorge  Alves  Felipe  (Acórdão  nº  29.092).  Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201019567-00; FUMBEL Belém; Prestação de

Contas  de  Termo  de  Compromisso  -  2010  ;  Responsável:  Agrícola  Leão  Feio  Júnior;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado  no  DOE  nº  33.135,  de  25.05.2016. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº

201213721-00; FUMBEL - Belém; Prestação de Contas do Convênio   celebrado entre a

Fundação Cultural do Município de Belém e o Centro Comunitário Carnavalesco Deixa Falar;

Responsável: Esmael Tavares dos Santos; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº  33.135,  de  25.05.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalvas,  e  aplicação  de  multa

(Acórdão nº 29.093). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201217884-

00;  FUMBEL   Belém;     Prestação  de  Contas  do  Termo  de  Compromisso  -  2012  ;

Responsável: Ivana da Fonseca Santos; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº  33.135,  de  25.05.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  sem  prejuízo  de  comunicação  dos  fatos  à

FUMBEL, a fim de que seja a beneficiária declarada inidônea e impedida de receber qualquer
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tipo de recurso público. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu VOTO. Em votação: o Conselheiro Daniel Lavareda acompanhou o Relator, considerando a

modulação  dos  efeitos  para  2012,  no  que  foi  acompanhado  na  ressalva  pelo  Conselheiro

Antonio  José Guimarães.  A Conselheira  Mara Lúcia  acompanhou o  Relator.  Os Conselheiros

Substitutos, Alexandre Cunha e Sérgio Leão, acompanharam o Relator. A Presidência proclamou

a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas, com

recolhimento e aplicação de multa, sem prejuízo de comunicação dos fatos à FUMBEL, a fim de

que seja a beneficiária  declarada inidônea e impedida de receber qualquer tipo de recurso

público  (Acórdão  nº  29.094).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº

201511817-00;  Secretaria  Municipal  de Saúde de Belém; Contratos  Temporários  ;

Interessada: Ingrid de Almeida Cavalcante; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator:  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.135,  de

25.05.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 29.095). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Em seguida, o Conselheiro Daniel Lavareda pediu a palavra e propôs

ao Plenário que fossem relatados os TAG's do Conselheiro Sérgio Leão que encontra-se em

Redenção participando do encontro realizado pelo TCM, “Gestão Responsável em Último Ano de

Mandato”,  por entender que é um ato meramente formal,  e que prescinde da presença do

Relator. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à  unanimidade, decidiu  acatar  a  proposta  efetuada  pelo  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo nº 201605127-00; Prefeitura Municipal de Chaves; TAG - 2016  ; Responsável:

Solange Cascaes de Brito Lobato; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado no DOE nº 33.135,  de 25.05.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.516).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº  201605136-00;  Prefeitura

Municipal de Bagre; TAG - 2016  ; Responsável: Clesdon Farias Lobato Rodrigues; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado  no  DOE  nº  33.135,  de  25.05.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.514). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº 201605146-00; Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru; TAG
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-  2016  ;  Responsável:  Amarildo  Gonçalves  Pinheiro;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.128,

de  16.05.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu  a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução  nº  12.513).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº

201605151-00;  Prefeitura  Municipal  de  Moju;  TAG  -  2016  ;  Responsável:  Deodoro

Pantoja da Rocha; Ministério  Público:  Procuradora Geral  Elisabeth Salame da Silva;  Relator:

Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.135,  de  16.05.2016.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada

em discussão. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.512). Presidência

do Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo nº 201605158-00;  Prefeitura Municipal  de

Ponta  de Pedras;  TAG -  2016  ;  Responsável:  Consuelo  Maria  da Silva  Castro;  Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado  no  DOE  nº  33.135,  de  25.05.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.511). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Processo  nº  201605160-00;  Prefeitura  Municipal  de  Portel;  TAG  -  2016  ;

Responsável:  Vicente  de  Paulo  Ferreira  de  Oliveira;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.135,

de  25.05.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu  a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução  nº  12.510).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201605125-00; Câmara Municipal de Soure; TAG - 2016  ; Responsável: Ademar Cardoso

Macêdo; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.135,  de  25.05.2016.   Cumprindo  dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de

Gestão  –  TAG,  conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.517). Presidência

do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº  201605128-00;  Câmara  Municipal  de
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Cachoeira  do  Arari;  TAG  -  2016  ;  Responsável:  Luiz  Cláudio  Pacheco  Bahia;  Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado  no  DOE  nº  33.135,  de  25.05.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.518). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo  nº  201605129-00;  Câmara  Municipal  de  Chaves;  TAG -  2016  ;

Responsável: Delson Mendes Rodrigues; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame

da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.135, de 25.05.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.519).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201605132-00;  Câmara

Municipal  de  Afuá;  TAG  -  2016  ;  Responsável:  Nilton  Paes  Cardoso;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

DOE nº 33.135, de 25.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental,  o Conselheiro Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo 152, do RI/TCM-Pa.  A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 12.515). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº

201605142-00; Câmara Municipal de Gurupá; TAG - 2016  ; Responsável: Rosélio Pureza

da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.135,  de  25.05.2016.  Cumprindo  dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de

Gestão  –  TAG,  conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.520). Presidência

do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201605132-00;  Câmara  Municipal  de

Muaná; TAG - 2016  ; Responsável: Eder Azevedo Magalhães; Ministério Público: Procuradora

Geral  Elisabeth Salame da Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado no DOE nº

33.135, de 25.05.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº12.521). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201605169-

00;  Câmara  Municipal  de  São  Sebastião  da  Boa  Vista;  TAG  -  2016  ;  Responsável:
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Derivaldo Rodrigues de Souza; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.135, de 25.05.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada

em discussão. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.522). Presidência

do Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo nº 201605643-00;  Prefeitura Municipal  de

Terra  Santa;  TAG  -  2016  ;  Responsável:  Marcílio  Costa  Picanço;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro   Cezar Colares  ;   Publicado no

DOE nº 33.135, de 25.05.2016.  Cumprindo dispositivo regimental,  o Conselheiro Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo 152, do RI/TCM-Pa.  A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 12.533).  Presidência do Conselheiro Daniel  Lavareda. Por  fim, o

Conselheiro Substituto Alexandre Cunha apresentou ao Plenário sua decisão monocrática de

admissibilidade (efeito devolutivo) dos seguintes processos de Pedidos de Revisão, nos termos

do art. 269 e seguintes do RI/TCM-Pa.: Processo nº 201512541-00,   Prefeitura Municipal

de Muaná  , exercício de 2012, Acórdão n° 24.267; Processo nº 201509909-00, Prefeitura

Municipal  de  Curralinho  ,  exercício  de  2007,  Resolução  n°  11.567;    Processo  nº

201515180-00, Fundo Municipal de Educação de Santa Cruz do Arari  ,  exercício  de

2012, Acórdão n° 24.868;   Processo nº 201600540-00, Fundo Municipal de Educação de

Belterra  ,  exercício  de  2010,  Acórdão  n°  24.741;   Processo  nº  201513084-00,  Fundo

Municipal de Assistência Social de Curuá  , exercício de 2008, Acórdão n° 23.964;   Processo

nº  201513562-00,  SAE  de  São  Domingos  do  Capim  ,  exercício  de  2008,  Acórdão  n°

24.330. MATÉRIA ADMINISTRATIVA: o Conselheiro Cezar Colares pediu a palavra e lembrou

ao Plenário que o Tribunal está realizando em Redenção o evento  “Gestão Responsável em

Último Ano de Mandato”, com a presença dos Conselheiros, Sérgio Leão e José Carlos Araújo. O

encontro  abrange os seguintes  Municípios:  Água Azul  do  Norte,  Bannach,  Brejo Grande do

Araguaia, Conceição do Araguaia, Cumaru do Norte, Floresta do Araguaia, Itupiranga, Marabá,

Ourilândia do Norte, Palestina do Pará, Pau D'Arco, Piçarra, Redenção do Pará, Rio Maria, Santa

Maria das Barreiras, Santana do Araguaia, São Domingos do Araguaia, São Félix do Xingu, São

Geraldo do Araguaia, São João do Araguaia, Sapucaia, Tucumã e Xinguara. Anunciou, ainda,

que na próxima semana, quarta e quinta feira, o evento será realizado em Breves no Marajó, e

depois  em  Altamira.  Na  semana  seguinte,  Santarém,  e  na  última  semana  de  junho,  em

Castanhal.  O  Conselheiro  Daniel  Lavareda  pediu  a  palavra  e  convocou  as  Conselheiras

substitutas, Adriana Oliveira e Márcia Costa, para comporem o quorum na Sessão do próximo

dia  2  de  junho. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  ENCERRADA  a presente Sessão,  às dez horas e
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trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, em trinta e um de maio de dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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